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OBJETO: preencher vacância da representatividade de instituição
cultural no Conselho Municipal de Saúde de Itambé-PE

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itambé, Estado
de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, para dar

cumprimento ao que reza a Lei no 1.89612022t que "Dispõe sobre a

reestruturação do Conselho Municipal de Saúde de Itambe, Estado de
Pernambuco, revoga a Lei Municipal no t.527/2005 e suas alterações
posteriores, e dá outras providências", faz saber a todos os munícipes,
pessoas físicas e jurÍdicas e a sociedade em geral, que fica convocada a

representação das instituições culturais de Itambé-PE, devidamente
registradas nos órgãos de competência, para se fazer presente na

REUNIÃO ORDINÁRIA do Conselho Municipal de Saúde, a ser realizada
na sala de reunião da Secretaria de Educação, no prédio da Prefeitura, no

dia 02 de agosto, do ano em curso, no horário das B:30 horas,
objetivando eleger 01 (um) representante de instituição cultural de

Itambe, para ocupar assento no Conselho Municipal de Saúde.

Itambé, em 18 de julho de 2023
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